
Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Fis._____ 

L 

EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 080/2021 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 8/2021 -O8OPMP) 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de PARAUAPEI3AS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO  
RURAL, leva ao conhecimento dos interessados que na forma do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 520, de 28 de abril de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto Federal n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto Federal n° 7.892. de 23 de 
janeiro de 2013, do Decreto Municipal n°071, de 24 dc janeiro de 2014, do Decreto Federal n°8.538, de 
6 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei 
Complementar Municipal n° 009/2016 com suas respectivas alterações posteriores, utilizando-se 
subsidiariamente às normas da 1 ei n° 8.666. de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, fará 
realizar licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço. conforme condição que trata 
do objeto. mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

DADOS DO CERTAME 
Secretaria Requisitante: SlCREl'AR1A MUNICIPAL DE. PRODUÇÃO RURAL 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de sementes e mudas para 
atendimento das demandas de produção vegetal da Secretaria Municipal de Produção Rural, no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Esclarecimentos: Até 03/05/2022 às 14:00 hrs para o endereço licitacaoparauapebas.pa.gov.br  
Impugnações: Até 03/05/2022 às 14:00 hrs para endereço licitacao@parauapcbas.pa.gov.hr  
Início da Sessão Eletrônica: 06/05/2022 às 09:00 hrs.  
Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASN El' 
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br  
UASG: 980595 
Endereços 	para 	retirada 	do 	Edital: 	www.comprasgovernamentais.gov.br, 
http://www.govcrnotransparenle.coin.br/transparencia/4507490 	e 	https://www.tcrn.pa.gpv.br/portal- 
jjç-juhlico. 
VAI.0)R 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, 	1) 1,: 

Valor 1 otal: 
. 

REFFRÊNCIA 
RS 5.140.304, 95 (cinco milhoes. cento e quarenta mil, trezentos e quatro reais e 

OU SIGILOSO 
noventa e cincocentavos). 

NATUREZA 1)0 AQUISIÇÃO  
OBJETO:  

Licitação com itens Exclusivos para MEl / ME / EPP 	-- Art. 48, 1 da Lei 
Complementar n° 123/06;  

Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para M1,1 / ME 
Art. 	48 	III 	da 	Lei 	Complementar 	n° 	123/06 	e 	das 	disposições 	da 	Lei 
Complementar Municipal n° 009/2016-, 

PARTICIPAÇÃO  
- MEl / ME / EPP 1 .icilação com itens de Ampla Participação. 

OBSERVAÇÃO: 
Os itens n° 2, 21, 23, 28 e 32 apesar de constarem no sistema como Cota 
Principal (em função do seu valor ser superior a RS 80.000,00 e o sistema 
não reconhecer como Cota Reservada) destacamos que OS mesmos são 
respectivamente Cota Reservada dos itens n 	1, 20, 27 e 31 que serão 
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devidamente tratados como tal, no momento da classificação e Julgamento, 
Sefld() 	inclusive 	desclassificadas 	as 	empresas 	de 	grande 	porte 	que 
oferecerem propostas para OS citados itens de Cota Reservada. 

Prazo para envio da 	proposta/documentação: até 02 (duas) 1 lORAS 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: 1X0 MAGNO MORAES CORI)FIR() 	E-mail: Iicilacaoparauapehas.pa.gov.br  

Endereço: Morro dos Ventos, s/n°, Bairro Beira Rio li, Parauapehas 	PARÁ, CEP: 68515-000. 

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de 
Brasília - 1)F. OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo sue chora, salvo as disiposiççs em contrário. 

PARTE ESPECÍFICA 

As seguintes Defltiições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou tnodificar as 
informações constantes tia Parte Geral. 
1 lavendo divergência entre as informações constantes tia Parte Geral e as Definições da Parte 
Específica prevalecerão as últimas. 

Número 	do 	11cm 	da 	Parte . 	- 
Definições da Parte Especifica. 

(geral.  
FORMA 	DE 

POR l'I'FM 
APRESEN'I'AÇA() 2.1.2 . 

Observadas as condi çoes definidas neste Edital e anexos. 
DA PROPOSTA 
REGIME 	DE 

2.2. FORNFCIMFN'l'() 
EXECUÇÃO  

CRITÉRIO 	I)F 3 MENOR PREÇO) 
JULGAMENTO  

DOTAÇÃO 
oniento 	da 	eissão 	dos Dotação 	a 	ser 	definida 	tio 	m 	 m 

ORÇAMENTÁRIA 
4.1 correspondentes contratos a ser consignada no Exercício 2022, e 

subsequente.  
CONSORCIO  7.8 Poderão participar empresas etii consórcio, observadas as 

normas constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral 
deste Edital.  

VALII)AI)E 	1)A A proposta comercial terá validade tiiítiitiia de 60 (sessenta) 
PROPOSTA 

10 
dias, a contar da data da abertura da sessão pública. 

MODO 	DE 
DISPUTA 

30.2 ABERTO E' 1-'EC1 IAI)O 

O 	licitante 	obrigatoriamente 	deverá 	infortiiar 	na 	proposta 	a 
DEMAIS MARCA 	do 	produto 	ofertado 	e 	a 	cultivar/variedade 	que 
EXIGÊNCIAS 	DA atenderão as especificações solicitadas,  
PROPOSTA 

Cultivar - Espécie vegetal que que passou por uni processo de 
melhoramento 	genético 	conferindo-lhe 	urna 	ou 	mais 
características lenotípicas distintas das populações originais. 

Variedade Botânica - pode ser tratada e entendida corno uma 
espécie de planta, dentro de urna população da mesma espécie 
que apresentam 	diferenças 	fenotípicas de 	ocorrência natural 
transmissíveis as gerações subsequentes. 

Ex.: 	Semente 	de 	Feijão, 	Marcas 	"Agroeeres, 	Feltrin, 	etc 
Cultivar 93R030, A/216, -etc. Variedade "Carioca, Preto, etc" 
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QUALIFICAÇÃO 
ECONÔMICO- 
FINANCEIRA 

46.3.1.3. 

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda 	auferir 	os 	benefícios 	do 	tratamento 	diferenciado 
previstos 	na 	Lei 	Complementar 	ri. 	123, 	de 	2006, 	estará 
dispensado: 

a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações  
contábeis _do_último_exercício. 
Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na 
Junta Comercial ou no Cartório competente, conlorme o caso. 
do: 
Patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor total estimado da contratação ou do item pertinente, 

CAPITA! 	SOCIAl 
caso a licitante que apresentar índice econômico inferior a O] 

OU PATRIMÔNIO 46.3.2 
(um) em qualquer dos 	índices de 	Liquidez Geral, Solvência 

LÍQUII)() 
Geral e Liquidez Corrente ou 

Capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a 
licitante que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em 
qualquer dos 	índices 	de 	Liquidez Geral. 	Solvência Geral 	e  
Liquidez idez Corrente. 
A Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente 	e 	compatível 	em 	características, 	quantidades 
(informar os quantitativos executados) e 	prazos (informar o 
período de fornecimento dos produtos) com o objeto do termo 
de Referência. 

a) A comprovação de aptidão referida no item acinia será feita 
mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, 
fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou 
privado, comprovando o fornecimento de no mínimo 25% (vinte 
e 	cinco 	por 	cento) 	da 	quantidade 	do 	objeto 	(no 	caso 	de 
Julgamento por item 	da quantidade cio 	item de 	interesse da 
licitante), 	demonstrando 	cue 	a 	licitante 	forneceu 	ou 	está 
fornecendo, a contento, produtos da natureza e vulto similar ao 

QUALIFICAÇÃO 
objeto do Termo de Referência. 

TECNICA 
47.1 

h) O (s) atestado (s) devera (ao) possuir inlormaçoes suficientes 
para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto do Termo de 
Referência, bem como para possibilitar à Comissão de Licitação 
da 	PRLFEI'l'URA 	MUNICIPAL 	DL 	PARAUAI>LBAS 
confirmar 	sua 	veracidade 	junto 	ao 	(s) 	emissor 	(es) 	do 	(s) 
atestado (s). 

O(s) 	atestado(s) 	deverão 	ser 	impressos 	em 	papel 	timbrado 
constando seu CN PJ e endereço completo, devendo ser assinada 
por 	seus 	súcios, 	diretores, 	administradores, 	procuradores. 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu 
nome 	completo, 	cargo/função. 	Para 	efeito 	de 	validação 	do 
referido atestado, o 	licitante 	PO[)LRA 	apresentar anexo ao 
atestado, cópia autenticada do contrato celebrado com a referida 
instituição 	ou 	apresentação 	de Nota 	Fiscal 	evitando 	frituras 
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diligências. 

OUTROS  
1)OCUMENTOS DE 47.2 NÃO 1 I 
IIABILI1'AÇÃ()  
APRESENTAÇÃO NÃO  

56 
1)E AMOSTRAS:  
VISITA TÉCNICA: 57  NÃO  

Integram este Edital, e dele fazem 	parte, além dos Anexos 
mencionados 	na 	Parte 	Geral 	deste 	edital, 	OS 	seguintes 
documentos: 

ANEXOS 104 
Anexo 1 - Termo ermo dc Referencia 
Anexo ii - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo 11.a 	lncarte da Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo III - Minuta do Contrato  

PARTE GERAL 

SEÇÃO 1 - 1)0 OBJETO 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto 
descrito tio campo 1)A1)OS 1)0 CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Anexo 1 -- Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações (leste objeto descritas no (X)MPRASNET e as 
especificações constantes (leste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a 
que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta. 

1.2. OBSERVAÇÃO: 

Os itens n° 2, 21, 23, 28 e 32 apesar de constarem no sistema corno Cota Principal (em função tio 
seu valor ser superior a RS 80.000,00 e o sistema não reconhecer CO() Cota Reservada) 
destacamos que OS mesmos são respectivamente Cota Reservada tios itens n° 1, 20, 22, 27 e 31 que 
serão devidamente tratados como tal, flO momento da classificação e julgamento, sendo inclusive 
desclassificadas as empresas de grande porte que oferecerem propostas para os citados itens de 
Cota Reservada. 

2. A Parte Específica determinará: 

2.1. A forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas  
ticulta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO) e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de 
GRUPO. o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 
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2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. O regime de execução. 

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração. CUC poderão ser menor preço ou maior desconto. 

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. No campo 1)A1)OS i)() CERTAME deste Edital consta a dotação orçamentária para a referida 
contratação. 
4.2. Para registros de preços não se thz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que 
somente será exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil. 

SEÇÃO III - I)A PAR FICIPAÇÃ() NA LICITAÇÃO  

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisíçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação. que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas 
110 Sistema de Cadastranicnto Unificado de Fornecedores - Sicafe no sítio. 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do 
sistema. 

5.2. A Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das ci-edenciais dc acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.3. O credencianierito junto ao provedor cio sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: 0800 978 
9001 ou através cio sítio: http://www.comprasnet.gov.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as niicroempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas tio artigo 34, da Lei n° 11 .488, de 2007, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MLI. tios limites previstos cia Lei 
Complementar n° 123. de 2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 

les 	 \. 



E 	o 
Estado do Pará 	 Is._____ 

O 	 O 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

	

e 	 - 
, 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Rubrica 

7.3. Lstrangeiros que não tenham representação legal no Brasil corri poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação;  

7.4.1. A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que. O jLIÍZO cm que 
tramita a recuperação ateste, através de certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objeto da 
licitação. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9°, da Lei n° 8.666/93: 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9°, da Lei n° 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legalfigure conto 
sócia. pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econânlico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utili.em recursos materiais. tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum. 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/201 4-TCU-Plenário). 

7.8. l permitida a participação de empresas em consórcio, devendo ser observadas as seguintes normas: 

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público OLI particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, cota indicação cia empresa-líder que deverá atender às 
condições de liderança estipuladas neste Ldital e será representante das consorciadas perante a 
Administração. 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocalório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das 
empresas consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos 
índices contábeis definidos neste Edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo 
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

h) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior OU igual ao valor obtido no 
subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação. de mais de uni consórcio 
ou isoladamente; 
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7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas 
fases de licitação  e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a 
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 1)E hABILITAÇÃo 

S. A licitante deverá encaminhar proposta, concom itantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para 
abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas e dos documentos de habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os 
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte 
Específica deste Edital. 

8.2. A licitante deverá declarar, em campo pt'pflO do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências (leste [dital. 

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à conformidade da 
proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do S!CAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

8.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, § 
10. da 1 C n° 1 23, de 2006. 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que l)Ol  identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente encaminhados. 

9.3. Quando a empresa interessada estiver alimentando / inserindo a proposta no sistema comprasnet, a 

mesma não poderá informar nada que a identifique (diante da necessidade de se manter o sigilo das 

propostas, antes da fase de lances), porém na proposta física que será anexada, juntamente com os 

documentos de habilitação, deverão constar não só os dados bancários, como todas as demais exigências 

contidas neste Edital. 

10. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida neste Edital, salvo disposição eni contrário na Parte Específica deste Edital. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições 

nele estabelecidas. 

12. Objetivando agiliiar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta ajustada 

enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato, bem como o n° do seu 

RO e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada fotocópia autenticada de documento 

hábil que comprove sua legitimidade. 

SEÇÃO V- DOS ESCLARECIMENTOS E 1)A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

13. Até 3 (três) dias úteis antes cia data fixada para abertura cia sessão pública, qualquer pessoa, Física ou 

jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS 1)0 CERTAME", até as 14 

horas, no horário oficial de Brasília-DE. 

13.1. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização cio certame. 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico 

9)A1)OS 1)0 CERTAME", até as 14 horas, fl() horário oficial de [3rasília-I)1' . 

14.1. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 

15. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15.1. A concessão de elito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural cio Comprasnet, no site cio 
Portal da Transparência da Preftitura de Parauapebas - PA e no Portal do 'JCM-PA, e vincularão OS 

participantes e a Administração. 

SEÇÃO VI - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.hr. 
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17.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o meio dos trabalhos por até 30 
(trinta) minutos além cio horário estipulado para início cia sessão. Após esse prazo não havendo iludo da 
SCSSãO a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

17.2. Aberta a sessão pública virtual cio certame, as propostas de preços Serão irretratáveis, não se 
admitindo reli icaçõcs ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, Salvo quanto aos lances 
ofertados, na Fase própria cio certame. 

17.3. Após a abertura da SeSSãO pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo) 
justo, decorrente de Fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

17.4. O licitante será responsável por todas as transações que Forem efetuadas cm seu nome tiO sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

18. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

19. Cabe à licitante acompanhar as operações tio sistema eletrônico durante a sessão pública deste 
Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante cia inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

19.1. l obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão. data e hora de retorno serão comunicadas a todos através cio Chat e 
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 

SEÇÃO VII - 1)A C1,ASSIFICAÇA0 DAS PROPOSTAS 

20. O l'regociro vcriflcará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

20.1. O Pregoeiro cle\ erá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a a a liação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

20.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens is licitantes 
informando  a data e o horário previstos pala o início da oferta de lances. 

21. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da Fase de lances. 

21.1. O Pregoeiro não poderá desclassi Ficar propostas em ra/ão cia oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n°  
934/2007- 1 . Câmara). 

SEÇÃO VIII - DA FORMUI,AÇA0 1ff LANCES 

22. Aberta a etapa conipetiliva, as licitantes classi íicacias poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente inlormacios cio) horário e valor 
consignados tiø registro de cada lance. 

22.1. Caso o licitante não apresente lances. concorrera com c) valor de sua proposta. 
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23. A licitante somente poderá oferecer lance inf'erior ou percentual de desconto superior ao último por 
ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas neste Edital sobre lances de 
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diÍrcnça. 

24. Durante o transcurso da sessão. as licitantes serão inlbrmadas. em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

25. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registi-ado 
primeiro 

26. Os lances apresentados e levados cm consideração para eleito de julgamento SCFO de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

27. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 
manifestamente inexequível. 

28. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 
permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prcj uízo dos atos 
realizados. 

29. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa automaticamente e terá rein ício somente após Comunicação expressa aos 
participantes no sitio www.cornprasnct.gov.hr. 

30. A Parte Específica definirá o modo de disputa. que poderá ser: 

30.1. Modo de Disputa Aberto: 

30.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for 
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

30.1.2. A etapa de lances cia sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos cio período de 
duração da sessão pública. 

30.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

30.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

30.1.5. Encerrada a fise competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema. poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício cIa sessão pública de 
lances, cm prol da consecução do melhor preço. 

30.2. Modo de 1)isputa Aberto e Fechado: 

30.2.1. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o iiiodo de disputa "aberto e 
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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30.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

tempo de até dez minutos, aleatoriamcntc determinado, lindo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

30.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento Superior àquela possani ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, O qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

30.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer uni lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

30.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

30.2.6. Não havendo lance final e Fechado classificado na lbrma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que OS demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

31. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação. 

SEÇÃO IX - 1)0 BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

32. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco porcento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-a da seguinte forma: 

32.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 

habilita tórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto 

deste Pregão; 

32.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 

cine porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito: 

32.3. No caso de equivalência dos valores api-esenlados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico. 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 

desempate-,  

32.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do) prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo) 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006,  
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32.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 
prossegue com as demais licitantes. 

SEÇÃO X - DA NEGOCIAÇÃO  

33. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha apresentado o 
lance mais vantajoso, observado o critério de jul(,amento, o valor estimado para a contratação e as 
demais condições estabelecidas neste Edital. 

34. A negociação será realizada por meio do sistema, poderido ser acompanhada pelas demais licitantes. 

SEÇÃO XI - 1)0 JULGAMENTo DA PROPOSTA VENCE1)ORA 

35. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance, em arquivo) único, no pi-azo indicado no tópico "I)A1)OS 1)0 
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Anexo" no 
sistema Comprasnet. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente 
determinado pelo Pregoeiro. 

35.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida. em um único arquivo, para 
leitura, preíerencialtiente, em programas de inlormática comuns, tais como, "Word'', "Excel". "Adobe 
Reader" ou "BROI'lice'', podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

35.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Comprasnet poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo 
Pregoeiro. 

35.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço: Morro dos Ventos, s/n°, Beira Rio II, Parauapehas PARA. CEP: 68515-000 

35.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos tia Parte Específica deste Edital. 

36. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassiflcada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

37. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço oflrtado 
com o valor estimado e à compatibilidade cia proposta corri as especificações técnicas do objeto. 

37.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -[CO - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. Todavia, antes da desclassilicação, dar-se-á oportunidade para a redução dos preços. 

37.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

37.1.2. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser formalmente apresentada, quando 
solicitada, devendo serem indicados os custos dos insumos (planilhas de custos), com a finalidade de 
comprovar que os preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução cio objeto de acordo) com o teor da Súmula 262 1 CO. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS PA - CEP 68.515-000 

lcs 
i 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DE 

Fis.__ 

Jw 

37.1.3. A refrida demonstração deve ser apresentada pelo licitante como oportunidade única de 

demonstrar que sua proposta é exequível, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados da data 
da solicitação, devidamente motivada, Pelo  pregoeiro. 

37.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

37.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata: 

37.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da 

Proposta. 

37.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

37.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras Informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob iii  de não aceitação da proposta. 

37.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Ldital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

37.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com OS preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

s:ço XII - 1)A hABILITAÇÃo 

38. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

38.1. SICAI'; 

38.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal dc Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).  

3.3. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12, da Lei n°  8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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38.3.1. Caso conste ria Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

38.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

38.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

38.3.2. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por f'alta de 
condição de participação. 

38.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n°  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da pi-oposta subsequente. 

39. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, tios documentos por ele abrangidos. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SLGLS/MP ri' 03. de 2018. 

39.1. O interessado, para efeitos dc habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MI> n° 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas 

39.2. l dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 

39.3. () descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

39.4. 1 lavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste [dital e já apresentados, o licitante será convocado a encaniinhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DAI)OS DO CERTAME". sob 
pena de inabilitação. 

40. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

40.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para o 
endereço: Morro dos Ventos. s/n°. Beira Rio II, Parauapcbas PARA, CLP: 685 15-000. 

41. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

42. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em tiome da matriz, e se o licitante for 
a filial. todos (is documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que. pela 
própria natureza. comprovadamente, forem emitidos somente ciii nome da matriz. 
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42.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com di í'erenças de números de 
documentos pertinentes ao CNI) e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

43. Ressalvado o disposto no item 83, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital. a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

44. habilitação jurídica: 

44.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

44.2. Em se tratando de microempreendedor individual 	MEl:Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

44.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREI.J: 
ato constitutivo, estatuto OU contraio social em vigor, devidamente registrado na .Junta Conierc ial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

44.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com  averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência: 

44.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 

44.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107, da Lei n°  5.764. de 197 1 

44.7. No caso de agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao Pronal' 1)AP ou i)AP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2°, do Decreto n° 7.775. de 2012. 

44.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS 	CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RI'!) n. 971, de 2009 
(arts. 17a 19e 165). 

44.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Funcionamento no Pais: decreto de autorização: 

44.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

44.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou cia consolidação 
respectiva; 

45. Regularidade fiscal e trabalhista: 

45.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

45.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntanlente pela Secretaria cia Receita Federal do Brasil (RFI3) e pela Procuradoria-Gera! 
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da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos OS créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAli) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.75 1, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-  
Geral da Fazenda Nacional. 

45.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço  

45.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com eleito de negativa, nos termos do Título VI 1-A cia 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 

45.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Fstadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação: 

45.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos e da Dívida Ativa: 

45.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio OLI sede da licitante, emitida até 60 
(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, 
mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos a Certidão Negativa de Débitos 
Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISSÍI'LF. 

46. Qualificação Econômico-Financeira: 

46.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor cia 
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação 
da documentação de a habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

46.1.1. A empresa que estiver em recuperação judicial poderá participar desde que, o Juízo em que 
tramita a recuperação ateste, através cie certidão, a capacidade da empresa em cumprir com o objeto da 
licitação. 

46.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação f'inanceira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo sei' atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

46.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

46.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112. da Lei n° 5.764, de 1971. Ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

46.3. () balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá 
comprovar: 

46.3.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (L(') e Solvência Geral (S(;) igual ou 
superior a 1; 
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46.3.1.1. Pari facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de calculo, devidamente assinado 
P01-  um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (S(j) e Liquidez 
Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte fbrma: 

LG Ativo Circulante 1- Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante 1- Passivo Não Circulante 
SG = Ativo I'otal / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LC Ativo Circulante / Passivo Circulante 

46.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

46.3.1.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

a) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

46.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio líquido ou Capital Social: 

47. Qualificação Técnica: 

47.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte 
Específica deste Edital. 

47.2. Documentos a serem exigidos na I'arte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

48. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências deste Edital. 

48.1. A declaração do vencedor acontecera tio momento imediatamente posterior à fse de habilitação. 

49. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte OLI 

sociedade cooperativa equiparada. e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange á 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. () prazo Poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

50. A não-regularização fiscal e trabalhista tio prazo previsto tio subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

51. 1 lavenclo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

52. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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53. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45, da LC no  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

54. A licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo cm outro itcm, ficará 
obrigado a comprovar OS requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
ilcm em que venceu às do ilem em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além cia aplicação das sanções cabíveis. 

54.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ris) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante 
nos remanescentes. 

55. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste lclital, a licitante será declarada 
vencedora. 

SEÇÃO XIII - DA AMOSTRA 

56. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

SEÇÃO XIV - DA VISITA TÉCNICA 

57. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Fdital. 

SEÇÃO XV - 1)0 RECURSO  

58. Declarada a vencedora ou quando todas as licitantes forem desclassificadas e/ou inabilitadas, o 
Pregoeiro abrirá prazo de 30 minutos, durante o qual qualquer licitante poderá. de forma imediata e 
motivada, eni campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

58.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

58.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadanientc, rejeitando-a, em 
campo próprio cio sistema. 

58.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) (lias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 
término cio prazo da recorrente. 

59. Para efito do disposto no § 5°. do artigo 109. da Lei n° 8.666/1993), fica a vista dos autos do 
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

60. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 

61. O acolhimento cio recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

sl:çÃo XVI - DA REABERTURA 1)A SESSÃO PÚBLICA 
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62. A SeSSãO pública poderá ser reaberta: 

62.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

62.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §V, da LC ti' 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

62.3. 'I'odos OS licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a SCSSO reaberta. 

62.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fise do procediniento licitalório. 

62.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus (lados cadastrais atualizados. 

SEÇÃO XVII - DA AI)JUI)ICAÇÃ() E hOMOLOGAÇÃo 

63. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em 
que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

64. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

65. A licitante vencedora do item/ grupo deverá providenciar o seu cadastramento jLlIltO ao Setor de 
Cadastro da Central de Licitações e contratos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Adjudicação. 
objetivando-se agilizar os procedimentos de Contratação/Fmissão de Nota de Lnipenho. 

SEÇÃO XVIII- DO RF:(;IsTRO DE PREÇOS 

66. 1 lomologado o resultado da licitação, a Central de Licitações e Contratos do Município (te 
PARAUAPLI3AS, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará o(s) interessado(s) para a assinatura da Ata de Registro de Preços que, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá eícito de compromisso de execução nas condições 
estabelecidas. 

67. A Central de Licitações e Contratos dará o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que o(s) fornecedor(es) 
classificado(s) assine( m) a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o direito a ser(ern) 
signatário(s) da Ata, sem prejuízo do previsto no art. 81, da Lei ti°  8.666/93 e neste Edital. 

68. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Central de 
Licitações e Contratos. 

69. E licultado à Central de Licitações e Contratos, quando o(s) convocado(s) não assinar(em) o 
refrido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a 
ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
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70. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo estabelecido pela Centra] de Licitações e Contratos, ensejará a aplicação de penalidades 
legalmente estabelecidas neste Ldital. 

71. Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial da 
Administração Pública e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

72. Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem: 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ou seja, o da 
licitante vencedora; e 

h) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus serviços em valor igual ao da 
licitante vencedora. 
73. Os órgãos ou entidades que não participaram do Registro de Preços, poderão fazer uso da presente 
Ata de Registro de Preços, obedecida à ordem de classificação, cabendo ao(s) fornecedor(es) 
beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observados as condições nela estabelecidas, optar(em) pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em mesma, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

74. As contratações adicionais a que se refere à condição anterior não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para a 
SLCRLTARIA MUNICIPAL I)l PROI)IJÇk() RURAL. 

75. O quantitativo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços deste certame não poderá 
exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a 
SFCRVI'ARIA MUNICIPAL I)F PROI)UÇÃ() RURAL, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

75.1. Fica vedado eftuar o acréscimo nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo que trata o § 1° do art. 65, da Lei n° 8.666/19931 

75.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo a SLCRF'IARIA 
MUNICIPAL I)F. PRODUÇÃO RURAL. Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, promover as 
necessárias negociações junto ao (s) fornecedor (es). 

75.3. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes e 
convenientes para a PRFI'FI'l'URA MUNICIPAl. l)l. PARAUAP[13AS, poderão ser acrescentadas à 
Ata de Registro de Preços. 

75.4. A existência de preços registrados não obriga a PRFT[IIURA MUNICIPAL DL 
PARAUAPEBAS a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a execução dos 
serviços pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

76. O prazo de vigência da Ata de Registro de I'reços, decorrente do presente certame, será de 12 (doze) 
meses, conforme a inteligência do art. 15, §30,  inciso III, da Lei n° 8.666/93. a partir da data de sua 
assinatura pelas partes, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na Imprensa 
Oficial, no PlZO  de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua assinatura, de acordo com os prazos e 
condições previstos na legislação que rege a matéria. 
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SEÇÃO XIX - 1)0 INSTRUMENTO CONTRATUAL 

77. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste L.dital. 

78. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, Por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão Contratante. 

79. Sem prej LIÍZO do disposto flOS Capítulos III a IV, da Lei n° 8.666/93. o Contrato referente a execução 
dos serviços constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já 
especificadas neste Ato Convocatório. 

80. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pelo fornecedor 
registrado em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

81. O(s) contrato(s) a ser(em) firmado(s) poderá(ão) ser alterado(s), observado o disposto nos art. 65, da 
Lei n° 8.666/93. 

81.1. No interesse da PRL.FFll'tJRA MUNICIPAl. DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado do 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no art. 65. §§ 1° e 2°. da Lei n° 8.666/93: 

81.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes. 

81.3. A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscililos ou 
supressões que se fizerem necessários 

82. Aplicam-se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a 88, da Lei n° 
8.666/93, independentemente de transcrição. 

83. O recebimento definitivo do objeto (leste [dital não exclui a responsabilidade da(s) contratada(s), 
nos termos das prescrições legais. 

84. A empresa vencedora, antes da assinatura do correspondente contrato, deverá apresentar seu alvará 
de funcionamento, para fins de verificação de sua plena condição de execução do objeto. 

85. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SI('AF e de outros meios se a 
licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇA() XX - 1)AS SANÇOES 

86. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante (leste Pregão. ou pelo descuinprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de I>ARAUA1L.E3AS, através do S[CRL[ARIA 
MUNICIPAL. DL. PRODUÇAO RURAL, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante 
vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

86.1 - Advertência; 
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86.2 - Multa de 10% (dez por cento) Sobre O valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato: 

86.3 - Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela (o) SFCRFTRIA MUNICIPAL I)l PROI)UÇA() RURAL deixar de atender 
totalmente ou parcialmente à Ordem de Compra; 

86.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPLI3AS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: As multas previstas nos subitens 86.2 e 86.3 desta Condição serão recolhidas no pi-azo máximo de 
15 (quinze) (lias, contados da comunicação oficial expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL I)L 
PRODUÇA() RURAL. 

87. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penal idade, a licitante que: 

87.1 - Fnsejar o retardamento da execução do objeto deste PREGÃO: 

87.2 - Não mantiver a proposta. injustificadamente; 

87.3 - Comportar-se de modo inidônco; 

87.4 - Fizer declaração falsa; 

87.5 - Cometer fraude liscal; 

87.6 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

87.7 - Não celebrar o contrato: 

87.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

87.9 - Apresentar documentação falsa. 

88. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora licará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPLE3AS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93. 

88.1. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente j ustilicado e aceito uda 
SECRETARIA MUNICIPAL 1)1-"PRODUÇÃO RURAI.. em relação aos eventos arrolados nas 
condições 87.1 e 87.2 desta seção, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

89. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPFI3AS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa. descontando- 
a dos pagamentos a serem efetuados. 

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E 1)0 RECEBJ1VWN'I'() DOS PROI)UTOS 
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90. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES 

91. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 'Ferino de Referência, Anexo 
1. do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - 1)0 PAGAMENTO 

92. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIV - 1)0 REAJUSTE 

93. A previsão de reajuste está consignada no 'l'crmo de Referência, Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS 

94. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por corisiderá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 
94.1. A anulação do Pregão induz, à do contrato. 

94.2. As licitantes não terão direito á indenização cm decorrência da anulação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

95. l facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, cm qualquer ftise deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

96. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas qLLC 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica. mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

96.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

97. Os documentos eletrônicos produzidos corna utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela IC11-l3rasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto (te 2001. serão recebidos 
e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 

98. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34, da Lei n° 11 .488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

99. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do 'l'l'RM() 1)1. REFERÍNCIA e o texto do 
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 
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100. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Central 
de Licitações e Contratos, sem prejuízo do disposto no art. 40,  inciso V, da Lei n° 10.520/2002. 

101. Este 	Edital 	será 	fornecido 	a 	qualquer 	interessado, 	através 	dos 	sítios 
www.comprasgovernamentais.gov.hr, o Portal de Transparência da Prefeitura de Parauapebas —PA 
http://www.governotransparente.com.br/transparencia/4507490  - consultar no ícone licitações, ou no 
Porial do lCM-PA https://www.tcni.pa.gov.br/poial-lic-publico.  

102. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 50,  inciso IV, 
correspondente aos procedi nentos licitatórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte: 

103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

103.3. Por tratar-se de licitação por Sistema de Registro de Preços, deverá ser dada prioridade de 
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos que a cota reservada for inadequada 
para atender as quantidades ou as condições do pedido. justil'icadamente. 

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS 

104. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante. OS seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital: 

104.1. Anexo l - Termo de Ref'erência'. 
104.2. Anexo li - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
104.3. Anexo lia Encarta da Minuta da Ata de Registro de Preços: 
104.4. Anexo 111 - Minuta do Contrato; 

SEÇÃO XXVII - 1)0 FORO 

105. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da (:oiiiarci de Parauapebas, Estado do Pará, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Parauapehas - PA, 20dc Abril de 2022 

1.É() MAGNd\AES,€)RDElRO 
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ANEXO 1 
'rl:RMo 1)F REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 8/2021-080111M11' 

1. OBJETO 

Registro de Preços para contratação de empresa para forneciniento de sementes e mudas para atendimento 

das demandas de produção vegetal da Secretaria Municipal de Produção Rural, no Município de 

Parauapebas, Estado do Pará. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a aquisição que se propõe uda  necessidade de fortalecimento da agricultura ftmiliar no 

município de Parauapehas, 1A. 

2.2. As culturas industriais de ciclo curto Compreendem um dos seguilrielitos da Agricultura Familiar que, 

além de segurança alimentar e nutricional é capaz de proporcionar excedente de produção para a 

comercialização gerando e/ou mantendo postos de trabalho com distribuição de renda ao longo da cadeia 

produtiva. 

2.3. A contratação é umas das ações de fomento á produção de frutas, grãos, raízes e tubérculos, de forma 

integrada e contínua. Com  ênfase na horizontalização e verticalização da produção, bem como da utilização 

racional cio solo, dos recursos li idricos e dos demais recursos naturais envolvidos no processo produtivo. 

2.4. IA imperioso que a SIAMPROR atue no fomento da cadeia produtiva local através da aquisição de 

sementes e mudas com potencial produtivo superior, visto que o município não dispõe de um banco de 

germoplasma para propagação destas espécies. 

2.5. A solicitação desta contratação teni o objetivo potencializar os trabalhos de apoio no desenvolvimento 

de módulos produtivos agrícolas no município de Parauapehas através do incremento da produção por meio 

da distribuição de sementes e mudas, acompanhadas da assistência técnica aos agricultores Luuiliares. 

2.6, os beneficiários serão os agricultores praticantes cia agricultura familiar, que obtenham, no mínimo, 

70% da Receita Operacional E3ruta das atividades agropecuárias e não possuem área superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais. Tal apoio fortalece a permanência do homem no campo através da oportunidade de 

diversificação da produção, além de estimular o consumo da população de Parauapebas a usar na 

alimentação produtos produzidos dentro do município com qualidade e valor acessível. 

2.7. Vale ressaltar que este procedimento está pautado nos princípios da vantajosidade, cia economicidade, 

eficácia e eficiência, proporcionando a presteza, celeridade, segurança e pronto atendimento à demanda dos 

munícipes perante a Secretaria Municipal de Produção Rural. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. O objeto deste [ermo de Referência, fundamenta-se legalmente no Decreto Federal 10.024, de 20 de 

setembro de 2019. Decreto Municipal n°  520. de 28 de Abril de 2020 e alterações posteriores. Lei 110  10.520. 
de 17 de -  de 00 2. Decreto Federal 3.555. de 08 de agosto de 2.000, Decreto Federal n°  7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, Decreto Municipal 071/2014. Decreto Federal 8.538/2015. Lei Complementar n°  123, de 14 
de dezembro de 2006 e alterações posteriores, e Lei Complementar Municipal n° 009/2016, utilizando-se 
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subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações 
posteriores e demais legislação em vigor. 

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

VALOR VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO - QUANT. UNIDADE UNITÁRIO R$ TOTAL ES 

COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO. SEMENTES DE 
MILHO HIBRIDO DUPLO APTIDÃO GRÃO. 1350000 SACO ES 1035.97 ES 1.399 909,50 

l:specificação 	COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO Sementes 
de milho hibndo duplo aptidão grão. Saco com 60.000 someMos ou 20 
Kg  

2 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP' SEMENTES 
DE MILHO HIBRIDO DUPLO APTIDÃO GRÃ 450,000 SACO R$ 1.036,97 R$ 466.636,50 

Especificação 	COTA 	RESERVADA 	PARA 	ME/t:PP/Ml:l/COOÍT 
Sarnentos de milho hibrido duplo aptidão grão. 	Saco com 60 000 
sarnentos ou 20 Kg.  

3 ITEM EXCLUSIVO PARA MEIEPP/MEI/COOP: SEMENTES 
DE MILHO HIBRIDO COM TECNOLOGIA BT 5.000 SACO R$ 1.182,67 R$ 5.91335 

Especificação 	. 	17dM 	L'XCI.USIVO 	PARA 	Mtr/L-PP/MEI/000P. 
Sarnentos de milho hibrido com tecnologia 131 1414 inclusa 	Saco com 
60 000 sementes ou 20 Kg  

4 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO' SEMENTES DE 
FEIJÃO PHASEOLUS VULGARIS. CULT 75,000 SACO R$ 1.412,11 ES 105.908,25 

Especificação 	COlA PRINCIPAl. AMPLA PARTICIPAÇÃO Sementes 
de feijão Phaseolus vulgaris. cultivar do grupo carioca, Saco com 40kg 

5 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP SEMENTES 
DE FEIJÃO PFIASEOLUSVULGARIS, CUL 25,000 SACO R$ 1.412,11 R$ 35.302,75 

Especificação 	: 	COTA 	RESERVADA 	PARA 	ME/EPP/MEI/CCO1f 
Sementes de feijão Phasoolus vulgaris, cultivar do grupo carioca Saco 
com 40k9  

6 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO: SEMENTES DE 
ARROZJJRYZASATIVA CULTIVAR DO 75,000 SACO ES 1.092,50 ES 81.937,50 

Especificação . COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO. Sementes 
de Arroz (Oryza saliva cultivar do grupo agulhinha, aptidão sequeiro 
Saco com 40k9  

7 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP: SEMENTES 
DE ARROZ (ORYZA SATIVA CULTIVAR D 25,000 SACO R$ 1.092,50 ES 27.312,50 

Especificação 	, 	COTA 	RESERVADA 	PARA 	ME/EPP/MEI/COOP 
Sementes de Arroz (Oryza saliva cultivar do grupo aqulhinha, aptidão 
sequeiro Saco cote 40kg.  

8 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP!MEI!COOP' SEMENTES 
DE BERINJELA PACOTE COM 5G 100,000 UNIDADE ES 15,75 R$ 1.575.00 

l»spcciticação 	. 	(TEM 	EXCLUSIVO 	PARA 	ME/E PP/MI.1/COOP 
Sementes de Berinjela pacote com 5g  

9 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOP SEMENTES 
DE COUVE MANTEIGA PACOTE COM iDO 100,000 UNIDADE RS 17,75 R$ 1.775,00 

Especificação 	1 TEM 	l:XCLUSIVO 	PARA 	MF/Ef'l"/MEI/COOP' 
Sementes de couve manteiga pacote com lOg  

10 ITEM EXCLUSIVO PARA MEIEPP/MEI/COOP. SEMENTES 
DE REPOLHO, PACOTE COM iDO 100,000 UNIDADE R$ 18,82 ES 1,882,00 

Especificação 	ITEM 	EXCLUSIVO 	PARA 	MLrII7PP/10EI/COOP 

Somastes de repolho, pacote com lOg  

11 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI/COOP. SEMENTES 
DE ABOBORA TIPO TETSUKABUTO, EMBAL 300,000 UNIDADE RS 13,23 ES 3,969,00 
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Especificação 	/7CM 	EXClUSIVO 	PARA 	ME/I/PP/IAEI/COOP' 
Sementes do abobora tipo ibtsukabuto. ombaIa2p,pom3g 

12 TEM EXCLUSIVO PARA MEIEPP/MEI/COQP: SEMENTES 
DE ABOBORA TIPO JACAREZINHO, EMBAL 100,000 UNIDADE R$ 17,48 R$ 1.748,00 

Especificação 	(TEM 	EXCLUSIVO 	PALIA 	ME/ErPÍ'/MIiI/COOFT 
Sementes do abobora tipo jacarozmlio, embalagem com lOg  

13 ITEM EXCLUSIVO PARA MEIEPP/MEI/COOP: SEMENTES 
DE ABOBRINHA, EMBALAGEM COM IOG 100,000 UNIDADE R$ 20,40 R$ 2,040,00 

Especificação 	TEM 	EXCLUSIVO 	PARA 	ME/EPP/MEI/COOP. 
Sementes de abobrniha, embalagem com 1 O  

14 ITEM EXCLUSIVO PARA MEIEPP!MEI!COOP SEMENTES 
DE PEPINO HIBRIDO, EMBALAGEM COM 8  150,000 UNIDADE R$ 18,28 R$ 2742,00 

Especificação 	. 	(TEM 	EXCLUSIVO 	PARA 	MCII :PP/MIIIICOOP 
Sementes do pepino hi/nido embalagem com 8g  

15 11 EM EXCLUSIVO PARA ME/EPP!MEI!COOP' SEMENTES 
DE QUIABO, EMBALAGEM COM 10G 100,000 UNIDADE RS 18,63 RS 1.863,00 

Espocihcação 	(TEM 	EXCLUSIVO 	PARA 	ME/EPP/MLd/COOP' 
Sementes do quiabo, ornbalagem COfli lOg  

16 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEUCOOP: SEMENTES 
DE MELANCIA, EMBALAGEM COM 100G 20,000 UNIDADE R$ 87,03 R$ 1.740,60 

Especificação 	1 TEM 	l:'XCLUSIVO 	PARA 	ME/EPP/MEI/COOP' 
Samoa/es do melancia, embalagem com lOOg 

17 ITEM EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI!COOP: SEMENTES 
DE CENOURA (CULTIVO DE VERÃO), EMB 50,000 UNIDADE RS 22,08 RS 1,104,00 

Especihcação 	. 	TEM 	EXCLUSIVO 	PARA 	ME/L-PP/MLil/COOP: 
Sementes de cenoura (cultivo de verão), embalagem com 109  

18 ITEM EXCLUSIVO PARA ME!EPP/MEI!COOP, SEMENTES 
DE CEBOLA (PLANTIO DE VERÃO NORTE! 100,000 - UNIDADE RS 21,40 RS 2.140,00 

Espocificação 	ITEM 	EXClUSIVO 	PARA 	ME/E :Pl'/MEI/COOP 
Somos/es do cebola (pIasSe do verão norte/nordeste) embalagem com 
bg  

19 ITEM EXClUSIVO PARA ME/FPP/MEI!COOP SEMENTES 
DE MAMÃO (CARICA PAPAYA) SUNRISES  300,000 UNIDADE R$ 27,72 R$ 8 316,00 

Especilicação 	, 	ITEM 	CXCI USIVO 	PARA 	ME/E PP/Mlil/COOP' 
Somes/es do mamão (Canca papaya) SUNRISE SOLO, embalagem com 

20 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO. MUDAS DE 
CACAU (THEOBROMA CACAOL,CLONESCC 	________ 8250,000 UNIDADE - 	R$ 29,75 R$ 245,437,50 

Especificação . COTA PRINCIPAL AMPLA PAR'I'lCIPAÇÃO. Mudas de 
cacau (TheobromacacaoE).donosCCNSI _PSI3I9  

21 COTA RESERVADA PARA MEIEPP/MEI/COOP, MUDAS DE 
CACAU(THEOBROMACACAOL),CLONES 2750,000 UNIDADE R$29,75 RS81.812,50 

Especificação 	COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP Mudas 
de cacau (Theobromacacao1.),PenesCCN5I,PS1319  

22 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO MUDAS DE 
37500,000 UNIDADE R$ 23,50 - 	RS881 _250,00 

Especificação 	CO IA PRINCIPAL AMPI A (MII l'ICIP/IÇÃC) Mudas de 
banana (Musa paradisiaca L), microprepagadas. grupo prata 	cultivar 
PacovanVIme  

23 COTA RESERVADA PARA ME1EPP,MEI!COOP MUDAS DE 
BANANA (MUSAPARADISIACAL(,MICRO  12500,000 UNIDADE R$23,50 j  R$293_750,00 
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Lspeciticação : CO IA NL-SLR VALIA PANA ME/EPP/ME.i'/COOÍT Mudos 
de banana (Musa paradisiaca 1) micropropa qiidas. grupo prata, cultivar 
Pacovan Kticri  

24 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO MUDAS DE 
AÇAi (EUTERPE OLERACEA MART), CULTI 750000 UNIDADE R$ 1456 R$ 109.20000 

Especificação . COTA PRINCIPAl. AMI'l A PAR ICIf'AÇÀO Mudas do 
açaí (tulerpo oloracoa MoA) cultivar tINE 1-AI 1)0 GUA 

25 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP MUDAS DE 
AÇAÍ (EUTERPE OLERACEA MART), CULÍ 2500.000 UNIDADE R514.56 - R$ 36.400.00 

Fspocificação 	COTA Nl:S1iR VALIA PANA ML/EPP/MLA/COOP Mudas 
de açai (Futerpo oloracea MaC) cultivar UNS PAI D'tGUA  

26 ITEM EXCLUSIVO PARA MEIEPP1MEIICOOP: MUDAS DE 
CUPUAÇU ((THEOBROMA GRANDIFLORUM 5 - 3000,000 UNIDADE R$ 21,83 R$ 65.490,00 

Especificação 	JTEM EXCLUSIVO PANA MLIEPP/MEI/COOP. Mudas 
de cupuaçu (dthcobroma  grandiflorum Schum) cultivar FINS CANIMFFÓ  

27 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO. MUDAS DE 
LARANJA (CITRUS SINENSIS L) VARIEDAD 7500,000 UNIDADE R$ 38,33 R$ 287 475.00 

Especificação. COtA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO Mudas de 
laranja (Citrus sinensis 1.) variedade pêra 

28 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP MUDAS DE 
LARANJA JÇJJRUSSINENSIS_L)VARIED 	 - _2500.000 UNIDADE ES 38.33 R$ 95 825,00 

t:spccificação 	COtA RI -ELO VALIA ['ANA MF/t:PP/MtA/COOt 	Mudas 
- dol.ari0jpjCitriissineiisisi 1 varir'dadej 

29 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO.  MUDAS DE 
TANGERINA (CITRUS RETICULATA L) VAR 3750,000 UNIDADE R$ 38,33 RS 143.737,50 

Especificação : COTA PRINCIPAL AMP1 A PARTICIPAÇÃO Mudas de 
Tangerina (Citrus retira/ata 1) variedade pokã 

30 COTA RESERVADA PARA MEIEPPIMEIICOOP MUDAS DE 
TANGERINA (CITRUS RETICULATA L) VA 1250,000 UNIDADE 	- RS 38,33 R547 912,50 

Especificação 	COTA RESERVADA ['ANA MFJEPP/M(-.-l/COOP -  Mudas 
de tangerina (Citrus reticulata O variedade pokã  

31 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO. COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO: MUDAS DE 7500,000 UNIDADE R$ 35,72 R$ 267.900,00 

Especificação 	COTA PRiNCIPAl 	AMPlA PANJ1CIPAÇÃO 	COTA 
PRINCIPAL AMPLA ['ARTICIT'AÇAO Mudas de 1 mão (Citrus latif 6/ia 1) 
vanadade taili  

32 COTA RESERVADA PARA MEIEPP/MEIICOOP: MUDAS DE 
LIMÃO (CITRUS LATIFÓLIA L) VARIEDA  2500,000 UNIDADE RS 35,72 R$ 89 300.00 

l.spociticação 	COTA NLSEN VALIA RARA MIi/I.PP/MEI/000P Mudas 
de / imílo (Citrus latiM/ia i) variedade Dili  

33 ITEM EXCLUSIVO PARAI ME/EPP/MEI/COOP SEMENTES 
DE CAPIM (PANICUM MAXIMIJS) CUL11V  100,000 UNIDADE R$ 800,00 - R$ 80.000,00 

Especificação 	- 	1/EM 	L- XCLUSIVO 	l-'Af[A/ 	ME/PPP/MÍII/COOf' 
Semenitesdecapim(Panicummasimus) cultivar mombaça. sacos 20kg  

34 COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO. MUDAS DE 
GOIABA(PISIDIUMGUAJAVAL)CULTIVAR 375000 UNIDADE R$5220 R$195.750.00 

Especificação 	COTA PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO 	Mudas de 
goiaba(PisidiumguajavaL) cultivar Conlibell 

35 COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP: MUDAS DE 
GOIABA(PISIDIUMGUAJAVAL)CULTIV 12501200 UNIDADE R$ 52,20 R$65_250,00 

t:spucificação - COTA RESERVADA PARA ME/EP/'/MEI/COOf' Mudas 
çggbgjf-'isidiumguajava1)cultivarCortibell.  

Total- R$ 5.140.304,95 
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OBSERVAÇÃO: 

Os itens n° 2, 21, 23, 28 e 32 apesar de constarem no sistema como Cota Principal (cm função do seu 
valor ser superior a RS 80.000,00 e o sistema não reconhecer como Cota Reservada) destacamos que OS 

mesmos SO respectivamente Cota Reservada (LOS itens n°  1, 20, 22, 27 e 31 que Serão devidamente 
tratados COJUO tal, no momento da classificação e julgamento, sendo inclusive desclassificadas as 
empresas de grande porte que oferecerem propostas para os citados itens de Cota Reservada. 

4.1. VALOR ESTIMAI)() 

4.1 .1 . Valor estimado de valor de RS 5.140.304, 95 (cinco milhões, cento e quarenta mil, trezentos e quatro 

reais e noventa e cinco centavos). 

S. CRITÉRIOS PARA APRESENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.! . CRITÉRIOS 1)I APRiSI'Nl'AÇÃ() 

5.1 . 1 . O licitante obrigatoriamente deverá informar na proposta a MARCA do produto ofertado e a 
cultivar/variedade que atenderão as especificações solicitadas 

Cultivar - kspécie vegetal que que passou por um POCCSSO de melhoramento genético conl'erindo-

lhe unia ou mais características fenotípicas distintas das populações originais. 

. Variedade Botânica - pode ser tratada e entendida como uma espécie de planta. dentro de uma 
população da mesma espécie que apresentam diferenças lenotipicas de ocorrência natural 

transmissíveis as gerações subsequentes. 

Ex.: Semente de Feijão, Marcas "Agroceres. Feltrin, etc" Cultivar 13R030. A7.2 ló. etc. Variedade Carioca, 
Preto, etc" 

6. DA MODALIDADE E DO TIPO DA LICITAÇÃO 

6.1 . Pregão na forma Eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços. do tipo menor preço unitário. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS CONTRATOS 

7.1 . O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços deverá ser de 12 (doze) meses. 

7.2 O prazo de vigência dos contratos oriundos da Ata de Registro de Preços deverá ser de até 04 (quatro) 
meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 

podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 57. § 1° da Lei n.° 8.666/93. 

8. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8,1 A ata de registro de preços poderá ser utilizada por quaisquer órgãos da Administração Pública, desde 

que seja devidamente justificada a vantagem e esteja devidamente autorizada pela Secretaria Municipal de 

Produção Rural. 

Segundo Marçal Justen Filho: 
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'Com o Registro de preços, hasta uma única licitação. Os preços ficam à disposição da Administração (lato 

sensu) que formalizará as aquisições quando lhe for conveniente. Propicia-se, assim agilidade operacional e 

eficiência às compras e serviços para todos OS órgãos da administração pública (siriclo sensu), através de um 

modo mais célere e eficaz, com redução de gastos e simplificação administrativa pela supressão da 

multiplicidade de licitações contínuas e seguidas, versando sobre objetos semelhantes e homogêtieos". 

MARÇAI. JUSI'FN V11,1 10 - in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, op. cit. p. 89. 

8.2 A figura da adesão da ata de registro de preços permite que órgãos não participantes do certame, diante 

da prévia licitação de objeto coincidente com seu interesse, eliminando os custos e pra/os de um processo 

licitatório próprio,, possam estar obtendo vantagens ,já comprovadas, atendendo-se, assim, à finalidade basilar 

da licitação: obter proposta mais vantajosa à administração. 

8.3. Dessa forma, tendo cm vista que não há qualquer determinação no Acórdão 'ECU n°  1.297/201 5  - 
Plenário do tribunal de Contas da União, no sentido de entender como ilegal a prática de adesão a ata de 
registro de preços e visando a atender o disposto no art. 30  da Lei 8.666/1993 e ao princípio da motivação 
dos atos administrativos, estando devidamente justifïcada. entendemos que é vantajosa para a Administração 
a previsão de possibilidade de adesão futura de órgãos não participantes nessa licitação. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9. 1. A Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível cm características, 
quantidades (informar os quantitativos executados) e prazos (informar o período de fornecimento dos 
produtos) com o objeto cIo 'lermo de Referência. 

9. 1 . 1. i\ comprovação de aptidão referida no item acima será feita mediante a apresentação de atestado (s) de 
capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito publico ou privado, comprovando o 
fornecimento de rio mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto (no caso de julgamento 
por item da quantidade do item de interesse da licitante), demonstrando que a licitante forneceu ou está 
fornecendo, a contento, produtos da natureza e vulto similar ao objeto deste 'lernio de Referência. 

9.1.2. O (s) atestado (s) deverá (ão) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 
fornecimento, objeto deste Termo de Referência, bem como para possibilitar à Com 	Licitação de 	da 
PRFFIil'URA M t.;N ICI PAI, DL PARAUAPL1AS confirmar sua veracidade junto ao (s) emissor (es) do (s) 
atestado (s). 

9.2. O(s) atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando seu CN RI e endereço colilpIeto, 
devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsavel, com expressa indicação de seu nome completo, cargo/função. Para efeito de validação do 
referido atestado, o licitante PODERÁ apresentar anexo ao atestado, cópia autenticada do contrato celebrado 
corri a referida instituição ou apresentação de Nota Fiscal evitando futuras diligências. 

10. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

10.1. As entregas deverão ser realizadas em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Compras, acompanhada da Nota de Umpenho; 

10.2. O local de entrega deverá ser o Centro de lecnologia para a Agricultura Familiar - C FI'AF, localizado 
na PA 160, Km 22, estrada de acesso à Canaã dos Carajás, cidade de Parauapebas: 

-- 
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10.3. A SFMPROR se reserva o direito de não receber OS itens do contrato em desacordo coni o previsto 
neste Termo de Referência, podendo cancelar o contrato ciii decorrência da sua inexecução parcial ou total, 
sem prejuízo das demais cominaçõcs legais aplicáveis; 

10.4. A contratada será obrigada a substituir de imediato e ás suas expensas, o objeto cm desacordo com o 
previsto no Termo ermo de ReFerência 

10.5. Correrão p01-  conta da contratada todas as despesas com seguros. transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da aquisição cio objeto licitado; 

10.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar de volta o bem objeto da licitação na hipótese de recusa pela 
SFMPROR. No prazo de O (dez) dias corridos, por não atender as exigências tio edital e da proposta ou pela 
detecção de vicio redibitório. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum direito à 
indenização: 

10.7. No ato de entrega, o prazo de validade das sementes deve ser superior a 180 (cento e oitenta) dias: 

10.8. No ato de entrega, o prazo de validade das mudas deve ser superior a 90 (noventa) dias, que deverá 
estar descrito no laudo fitossanitário. 

10.9. O objeto desta licitação será recebido: 

10.9.1. Provisoriamente. pela Coordenação do Centro Tecnológico da Agricultura Familiar para efeito de 
posterior verificação da confbrniidade dos produtos com as especificações do '1 ermo de Referência. 

10.9.2. Delinitivamente, em até 15 (quinze) úteis dias pela Diretoria Administrativa, após o recebimento 
provisório, mediante termo de liquidação na nota 1iscal/íitura, após a verificação da qualidade dos itens e 
aceitação, pelo fiscal do Contrato. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São atribuições da CONTRATANTE: 

11. 1 Imitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

11.2. Designar servidor (es) como executor (es) do (s) Contrato (s): 

11.3 Atestar Notas Fiscais que comprovam a real Mação dos fornecimentos: 

11.4. l:fctuar os pagamentos devidos. 110 prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal. 

1 1 5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, da 
distribuição e da sustação do p2lg:llileilto de quaisquer faturas. 

11 .6. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
(lese umprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

11.7. Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira, cm virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

12. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
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12. 1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do objeto do contrato, 
tais como: 

a) salários; 
h) seguros de acidentes; 
c) taxas, impostos e contribuições: 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
1) vales-transporte: e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo (inverno. 

12.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no [dital. SCLLS anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e ierl'eita execução do 
objeto e. ainda: 

12.2.1. Apresentar Certificado de Inscrição no RFNASLM (Registro Nacional de Sementes e Mudas) 
emitido pelo Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento, con forme art. 8° da Lei n° 10.711/2003), 
seu regulamento, aprovado pelo Decreto n° 5.153. de 23 de julho de 2004, a instrução Normativa n° 9, de 2 
de Junho de 2005, a Instrução Normativa n°  24, de 16 de Dezembro de 2005, além das demais normativas 
específicas. 

12.3. [fi.tuar a entrega do objeto em perleitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no [dital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

12.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data cia entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.5. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

13.1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

13.1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a Administração do CONJRA'lANl'[; 

13.1.2. Assumir, também. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento dos produtos ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE- 

13.1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento cio produto, originariamenle ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

13. 1 .4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação do 
Contrato. 

13.2. A inadimplência da CONI'RAIADA, com refrência aos encargos estabelecidos no ilem anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE.. nem poderá onerar o objeto deste 
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Termo de Referência, razão pela qual a CONtRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

14. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

14.1 Deverá a CONTRATADA observar. também, o seguinte: 

14.2. 1"" expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Administração 
do CONTRATANTE durante a vigência do Contrato; 

14.3. F expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE.. 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

15. 1. As despesas com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, após a formal Mação do contrato, 
estará a cargo da dotação orçamentária: Lxercício 2022; 

15.2. As despesas pata OS CXCCÍCI()5 seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de 1ARAUAPFI3AS (PA), a cargo da 
PRLI"ld'liJ RA M JN ICIPAI . DL PARAtJAPLBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

16. DO PAGAMENTO 

16. 1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 
1 0(dez) dias, contado a partir do adimplemento da obrigação. 

16.2. O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura. 

16.3. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência. localidade e número da conta 

, 	corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

16.4. Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico- financeiro) 
determinado pela SLCRLIARl/\ MUNICIPAl, DL PRODUÇAO RURAL, no período máximo de 30 
(trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orça iii entár ia. 

16.5. A SLCRLI'ARIA MUNICIPAL Dl:.  PRODUÇÃO RURAl. reserva-se o direito de recusar o pagamento 
se, no ato da atestação, os produtos lornecidos não estiverem cm perícitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

16.6. A SFCRL'l'ARIA MUNICIPAL, 1)l PRODUÇÃO RURAL poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

16.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 
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16.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 1 icitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
SFCRFI'ARIA MUNIC1EA1, 1)l PROIXJÇÃ() RIJRAI, entre a data acima referida e a correspondente ao 
eletivo adi iiplemenlo da parcela, será a seguinte: 

FIM IxNxVP 
Onde: 
1N4 = kncargos moratórios: 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eletivo pagamcnto 
VI' Valor da parcela a ser paga. 

índice de compensação financeira 0.000 1 644. assim apurado: 
(IX)! 365 > 1 (6/100)/')65 > 1 	0.0001644 

'l'X 	Percentual da taxa 'inu'il 

16.8.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

16.9. () pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimpleniento da 
obrigação (não superior a 30 (lias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONl'RAl'AN'IL e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 
adjudicada e da ordem de compra emitida. 

17. DO REAJUSTE 

1 7. 1 . Lni caso de prorrogação do prato de fornecimento do(s) produto(s) ou serviço(s), devidamente 
justificada e autorizada que resulte o contrato em período superior a 12 (dote) meses, poderá ser concedido 
reajustamento dc preços. com  base na variação cftiva, do período. aplicando-se o índice IGP M. com  data 

base referente à da apresentação da proposta de preços, havendo interesse das partes, desde que solicitado 
pela empresa contratada. 

17.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes, será adotado, em substituição, o que vier 
a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as Partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

18. 1. Nos termos do art. 67. § 10. da Lei N° 8.666/93. a Secretária Municipal de Produção Rural designará 
um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados: 

18.2. A Gestão de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, p' qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos. em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993. 
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18.3. () acompanhamento e a fiscal ilação da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contraio, devendo o 
servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a contratada, bem como 
encaminhar providências referentes à execução do contraio, seguindo diretrizes da SF.CRVIARI A 
MUNICIPAL, 1)L PROI)UÇÃ() RURAL,. 

18.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do CON1'RAI'ANIF., em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

18.5. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONIRA1ANI'L, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

19. DAS PENALIDADES 

19. 1 . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão. ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAP1,113AS. através do SLCRL...ARIA 
MUNICIPAl. DL PRODUÇÃO RURAL, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções a seguir relacionadas: 

19. 1.1 - advertência: 

19. 1 .2- multa de 109/0 (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

19.1 .3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo e 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela SLCRLl'ARIA MUNICIPAL DU, PROI)UÇÃ() RURAL, deixar de atender 
totalmente ou parcialmente à Ordem de Compra ou à solicitação previstas; 

19.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARA13A111, I3AS. por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subitens 19. 1.21  e 19. 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da conlunicação oficial expedida pela SLCRll'ARlA MUNICIPAL DL 
PROI)UÇA() RURAL. 

19.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que: 

19.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão: 

19.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente: 

19.2.3 - comportar-se de modo inidôneo: 

19.2.4 - fizer declaração falsa: 

19.2.5 - cometer fraude fiscal; 
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19.2.7 - não celebrar o contrato; 

19.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

19.2.9 - apresentar documentação falsa. 

19.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

19.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL em relação aos eventos arrolados nas condições 
19.2.1 e 19.2.2 acima, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

20.1. Em relação aos itens com valor total de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes serão destinados 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o art. 48, 1, 
da Lei 123/2006. 

20.2. O Fornecedor fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que 
se fizerem na aquisição, objeto deste Termo de Referência, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do seu respectivo contrato atualizado; 

20.3. Uma cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto será reservada, exclusivamente, à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, em razão da natureza do objeto, como orienta o inciso III do 
art. 48 da Lei Complementar Municipal 123/2016; 

20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação; 

20.5. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente; 

20.6. Para efeito de eficácia o termo de contrato deverá ser publicado, em resumo, tio Diário Oficial, no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias consecutivos, contado de sua assinatura. 

20.7. O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo de Referência, será o Foro do Município de 
Parauapebas-PA, com exclusão de qualquer outro. 

AUTORIZADO: 
MILTON Zl MM ER Assinado de forma digital por 

MILTON ZIMMER 

SCHNEIDER:5225 SCHNEIDER:52258645034 
Dados: 2022.04,20 11:39:59 

8645034 	-0300 

Milton Zimmer Schneider 
Secretário Municipal de Produção Rural 

Dec. n° 040/2021 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N 
lcs 	 PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



Estado do Pará 	 7c 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 Fis.____ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Oku . 	 Rubrica 

ANEXO II 
MINUTA 1)A ATA 1)E REGISTRO DE PREÇO  

PREGÃO) FIKI1ZÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇo N"8/2021-O8OPMP 

Aos 	/ 	/ 	, a PRIFEIlURA MUNICIPAl. l)F. PARAUAPH3AS. através da 
(o) SECRETARIA MUNICIPAl, DL PRO1)UÇÃ() RURAL. com  sede na Rodovia Faruk Salmem, 
Quadra 1, Lote 3-8 - 1 oteamento Porto Seguro, PARAtJAPLI3AS-PA, CLP: 68.515-000, inscrita 110 

CNIJ sob o n° 22.980.999/0001-15, representada pelo Sr. Milton uifllifler Schneider, SFCRLFARIO 
MUNICIPAL, I)F PRODUÇÃO RURAL, e de outro lado a firma 	 inscrita 
no CNI.J sob o n° 	 , estabelecida 

	
doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. (a). 
inscrito(a) no CPF n° , residente na 

do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
Municipal n° 520, de 28 de abril de 2020, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n° 3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do 
Decreto Municipal n° 07 1, de 24 de janeiro de 2014. do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Municipal 
a° 009/2016 com suas respectivas alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente ás normas da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações posteriores, em face da classificação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços n 8/2021-080PMP, RESOLVE 

registrar OS preços objetivando para entrega parcelada, visando futura contratação de empresa para 
fornecimento de sementes e mudas para atendimento das demandas de produção vegetal da 
Secretaria Municipal de Produção Rural, no Município de Parauapcbas - 1)A. Tendo sido OS referidos 
preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada ciii primeiro lugar no certame 
supracitado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 1)0 OBJETO  

1 1 . Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de sementes e mudas para 
atendimento das demandas de produção vegetal da Secretaria Municipal de Produção Rural, no 
Município de Parauapehas, Estado do Pará. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALH)ADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura. 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. o Orgão 
Gerenciador não estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente 
pelo Sistema Registro de Preços. podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORN F.CEDOR. sendo. 
entretanto, assegurada ao beneficiário cio registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, ás penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRO) 1)E PREÇoS 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer árgão ou entidade da Administração Pública 
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que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde (ILIC 

devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades cia Administração Pública que não participarem do 
Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata (te Registro de Preços. deverão 
manifestar seu interesse 
junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor/Empresa beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não cio fornecimento, independente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assuni idas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
orgão ou entidade. a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na presente Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços deste certame 
não poderá exceder, em sua totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata para a 
SECRETARIA MUNICIPAL. l)I PRODUÇÃO RURAL, independentemente cio número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

CLÁUSULA QUARTA - 1)0 PRAZO 1)E VIGÊNCIA 1)A ATA 1)E RE(;IsTRo) 1)1; PREÇOS 
E I)OS CONTRATOS 

4. 1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da 
assinatura das partes, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com início e 
vencimento em dia de expediente, devendo se excluir o primeiro e incluir o último. 

4.2. O prazo de vigência dos contratos oriundos da Ata de Registro ele Preços deverá ser de até 04 
(quatro) meses, iniciando a partir da data de assinatura, com validade e eficácia legal após a 
publicação do seu extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último, podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo) 57, § 1° da Lei 
n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS, LOCAL 1)E FORNECIMENTO E CON1)IÇÕES DE 
ENTREGA 

5. 1. As entregas deverão ser realizadas em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem 
de Compras, acompanhada da Nota de 1 mpenho 

5.2. O local de entrega deverá ser o Centro de Tecnologia para a Agricultura Familiar - CllAI:, 
localizado na PA 160. Km 22, estrada de acesso à Canaã dos Carajás, cidade de Parauapcbas 

5.3. A SEM PROR se reserva o direito de não receber os itens do contrato em desacordo com o 
previsto no Termo de Refrência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução 
parcial 011 total, sem prej uízo das demais cominações legais aplicáveis: 

5.4. A contratada será obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, o objeto em desacordo 
com o previsto no termo de Re ferênc ia: 
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5.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenc iários. decorrentes da aquisição do objeto licitado: 

5.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar de volta o bem objeto da licitação na hipótese de recusa 
pela SEMPROR. no prazo de 10 (dez) dias corridos, por não atender as exigências no edital e da 
proposta ou pela detecção de vicio redibitorio. () ato do recebimento não importará a sua aceitação e 
sem nenhum direito á indenização; 

5.7. No ato de entrega, o prazo de validade das sementes deve ser superior a 180 (cento e oitenta) 
dias; 

5.8. No ato de entrega, o prazo de validade das mudas deve ser Superior a 90 (noventa) dias, que 
deverá estar descrito no laudo fitossanitário. 

5.9. O objeto desta licitação será recebido: 

5.9.1 . Provisoriamente, pela Coordenação do Centro 'lecnológico da Agricultura Familiar para efeito 
de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações cio '[ermo de 
Referência. 

5.9.2. 1)eiinitivamente. em até 15 (quinze) úteis dias pela Diretoria Administrativa, após o 
recebimento pro'isório, mediante termo de liquidação na nota l'iscal/Litura. após a verificação da 
qualidade dos itens e aceitação, pelo fiscal cio Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - 1)0 PAGAMI:NT() 

6. 1 . A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento cia despesa, no 
fechamento de cada medição mensal. 

6.2. O pagamento será realizado dentro de 11111 prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação cia 

nota fiscal/fatura. 

6.3. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária á conta indicada 
na proposta, devendo para isto. ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número 
cia conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

6.4. os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) 
determinado pelo SECRETARIA MUNICIPAl. DE PRODUÇAO RURAL. no período máximo de 
30 (trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária. 

6.5. A(0) SECRETARIA MUNICIPAl. I.)E. PRODUÇÃO RURAI. reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 
utilização ou cm desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

6.6. A(0) SECRETARIA MUNICIPAL I)l PRODUÇÃO RURAl. poderá deduzir do montante a 
pagar os valores correspondentes a multas OLL indenizações devidas pela licitante veticeclora, nos 
termos deste Pregão. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação  
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 
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6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela(o) 1,'IJNI)0 MUNICIPAL E)F ASSISTENCIA SOCIAL entre a data acima referida e 
a correspondente ao efetivo adimplcmento da parcela, será a seguinte: 

FM 1 x N x VI) 

Onde: 

LM - kncargos moratórios: 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 
VI)  Valor da parcela a ser paga. 
= Indice de compensação financeira 0.0001644, assim apurado: 

1 = ('['X)/365 -->1--(6/100)/',65-->1--0,1 0001644  
TX Percentual cia taxa anual = 6%. 

6.8.1 . A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fetura a ser apresentada 
poster i  rmentc. 

6.9. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final cio período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados no 
período respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CON'I'RAI'AN'I'F e de 
conformidade com as notas f isca is/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7. 1. Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão. ou pelo descumprimento 
dos prazose demais ohrigaçõcs assumidas, o Município de PARAUAPEI3AS, através do 
SECRETARIA MUNICIPAl, DL PRODUÇÃO RURAL., poderá garantida a prévia defesa, aplicar à 
licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: 

7.1.1. advertência; 

7.1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

7.1 .3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrcncia, até o máximo e 
10% (dez p()L' cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente 
OU por motivo não aceito pela S[CRUI'ARIA MUNICIPAL. l)l PROI)UÇÃ() RURAL. deixar de 
atender totalmente ou parcialmente à Ordem de Compra ou à solicitação previstas: 

7.1.4. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de PARAI.JA PFI3A S. por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos nas alíneas 7. 1 .2 e 7. 1 .3 acima serão recolhidas no prazo máximo de 1 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela SFCRF. lAR1A MUNICIPAl. DL 
PRODUÇÃO RURAL. 

7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem OS 

motivos determinantes da punição ou até que se-ia promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

ics 
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7.2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente; 

7.2.3. comportar-se de modo inidôneo; 

7.2.4. fizer declaração falsa; 

7.25. cometer fraude fiscal; 

7.2.6. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

7.2.7. não celebrar o contrato; 

7.2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame; 

7.2.9. apresentar documentação falsa. 

7.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.°  8.666/93. 

7.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃo RURAL em relação aos eventos arrolados nas 
condições 7.2.1 e 7.2.2 acima, a licitante vencedora 'ficará isenta das penalidades mencionadas. 

7.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - 1)0 REAJUSTAMENTO 1)1' PREÇOS 

8. 1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993. 

Parágrafo Primeiro: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

Parágrafo Segundo: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Quarto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão (ierenciador poderá: 

1 - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido 
do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO 1)A ATA 1)E REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

9. 1 1 A pedido, quando: 

9.1.1.1 - comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior; 

9.1.1.2 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 
preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

9.1.2. Por iniciativa do município de PARAUAPEBAS, quando: 

9.1.2.1 - não aceitar reduzir o preço registrado, tia hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

9.1.2.2 - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo) 
licitatório; 

9.1.2.3 - por razoes de interesse publico, devidamente, motivadas e justificadas; 

9.1.2.4 - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

9.1 .2.5 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da 
Ata de Registro de Preços; 

9.1.2.6 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 
na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

9.1.3. Automaticamente: 

9.1.3.1 - por decurso de prazo de vigência da Ata; 

9.1.3.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

9.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilarnento ria Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja 
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nova ordem de registro. 

CLÁUSULA DÉCIMA - 1)A AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 1)AS ORI)ENS DE 
COMPRA 

1 0.1 . Os fornecimentos objeto da presente Ata de Registro de Preços SCrãO autorizadas, caso a 
caso, pela contratante. 

10.2. A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de compra da SLCRL'I'ARIA 
MUNICI PAI. 1)1/ PRODUÇÃO RURAL. 

Parágrafo único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial. será igLialmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁuSuLA DÉCIMA PRiMEiRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DAS 
ORDENS 1)E COMPRA 

11 .1 . Os fornecinientos objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pela contratante. 

11 .2. A execução dos fornecimentos será feita de acordo com a ordem de compra da SLCRL'I'ARIA 
MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL. 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 1)OS ACRÉSCIMOS 

12. 1 l' vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados pela ata de registro de preços. inclusive 

o acréscimo de que trata o § 10, do art. 65, da Lei n° 8.666, de 1993, de acordo com § V, do art. II - 

do Decreto M unici pai n° 071/2014. 

Parágrafo Primeiro: Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65. da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E fl'ENS DE, FORNECIMENTO  

13. 1. Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de 
Registro de Preços, constam do Encane, que se constitui em anexo á presente Ata de Registro de 

Preços. 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis, flOS termos aqui 
considerados pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura cia presente Aia de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA I)I;c1MA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 1)0 ORGÃO (;ERENCIAI)OR 

14. 1. São atribuições da SLC RI/fARIA: 

14.] .1 . 1/mitir Notas de 1/nipenho para custear a despesa durante a vigência do Contraio; 

14. 1 .2. Designar servidor (es) como executor (es) do (s) Contrato (s): 
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14. 1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos lornecuentos; 

14. 1 .4. Fltuar OS pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a 
partir da apresentação da Nota Fiscal. 

14. 1 .5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do 
fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas. 

14.1.6. Descontar OS valores correspondentes às muitas que eventualmente lorem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

14. 1 .7. Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplêneia contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

15.1 . Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 
h) seguros de acidentes: 
e) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refições; 
1) vales-transportes; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

15.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Ldital, seus anexos e SLL 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e. ainda: 

15.2.1. Apresentar Certificado de Inscrição no RFNASLM (Registro Nacional de Sementes e 
Mudas) emitido pelo Ministério da AgricLiltura. Pecuária e Abastecimento, coniorme art. 8°  da Lei 

o 10,711/2003. seu regulamento. aprovado pelo Decreto n° 5.1 53, de 23 de julho de 2004. a 
instrução Normativa n° 9. de 2 de Junho de 2005. a Instrução Normativa n° 24, de 16 de Dezembro 
de 2005, além das demais normativas específicas. 

15.3. FRtuar a entrega do objeto em perleitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Ldital e seus anexos, acompanhado cia respectiva nota fiscal. 

15.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

15.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corri as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

16. 1. Ao fornecedor registrado caberá, ainda: 

1 6. 1 . 1 . Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
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que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com o Município de 
PARAtJAPli3AS; 

16.1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
SCUS empregados quando da execução do fornecimento dos produtos ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência da(o) Orgão (icrenciador. 

16.13.  Assumir todos OS encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a 
execução do fornecimento dos produtos. originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

16.1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta Ata. 

16.2. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos estabelecidos na condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagailielito ao Município de PARAUAPFBAS nem 
poderá onerar o objeto desta Ata, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou pai\'l, com o Município de PARAUAPFI3AS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS oBRI(;AçÕEs GERAIS 

17. 1. Deverá o fornecedor registrado observar, também, o seguinte: 

17.1 .1 - é expressamenle proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
Município de PARAUAPII3AS durante a vigência do Contrato: 

17. 1.21  - é expressamente proibida, também. a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Secretaria de Produção Rural. 

CLÁUSULA DÉCIMA OI'I'AVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  

18. 1. Nos termos do art. 67, § ] da Lei N° 8.666/93, a Secretário Municipal de Produção Rural 
designará um servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á 
regularização das falhas ou defeitos observados; 

18.2. A Gestão de que trata este ilem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperRições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

18.3). O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veri!ïcação da 
conformidade do fornecimento. de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o 
servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a contratada, bem 
como encaminhar providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da 
SECRE'I'ARIA MUNICIPAl. I)1, PRODUÇÃO RURAL. 

18.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse 
fim deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do CONIRAI'ANTL, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
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18.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no 8/2021-080PMP e a 
proposta da empresa classificada em 1° lugar. 

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das 
disposições constantes das Leis n° 8.666/93 e n° 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na Imprensa Oficial, 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante no prazo de 20 (vinte) 
dias consecutivos contados após assinatura da mesma. 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de PARAUAPEBAS, 
com exclusão de qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

1ARAUAPE13AS-IA,  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE,  PROI)UÇÃ() RURAl 

CNPJ N° 22.980.999/0001-15 
ORGÃO GERENCIAI)OR 

NOME 1)0 FORNECEDOR REGIS'l'RÁI)() 
CNPJ_DO

—
FORNECEDOR REGISl'RAD() 

FORNECEDOR REGISTRAI)() 

Testemunhas: 

1. 	 2. 
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ANEXO 11 1.a 

ENCARTE DA MINUTA 1)A ATA 1)E REGISTRO 1)E PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 1)E PREÇOS N° 8/2021-080PMP 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e a(s) signatária(s) cujos preços estão a seguir registrados, em 
face à realização da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 8/2021 -08OPMP. 

Ics 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATo 

Aos / 	1, a PRFFFII'URA MUNICIPAL DL IARAUA1LI3AS, através da (o) 
SECRETARIA MUNICIPAL E)L PROI)UÇÃ() RURAL. com  sede na Rodovia Faruk Salmem, Quadra 1, 
Lote 3-8 -- Loteamento Porto Seguro, PARAUAPEBAS-PA, CLP: 68.515-000, inscrita no CNPJ sob o 
22.980.999/0001-15, representada pelo Sr. Milton Zimmer Schneider, SFCRL1ARIO MUNICIPAL DL 
PRODUÇÃO RURAL, e de outro lado a firma - 	 . inscrita no CN PJ sob o n° 

estabelecida 	 doravante 	denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. (a). 
inscrito(a) no CPF n 	 . residente na 	 . téni entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, cio qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico 
n° 8/2021 -O8OPMP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE, e 
CONTRATADA às normas disciplinares cio Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto Municipal n° 520, de 28 de abril de 2020, cia lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal n° 3.555, de 8 de agosto de 2000. Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto 
Municipal n° 071, de 24 de ,janeiro de 2014, do Decreto Federal n°  8.538. de 6 de outubro de 2015, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Municipal n° 009/2016 com 
suas respectivas alterações posteriores, utilizando-se subsidiariamente às normas da Lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1.993 e alterações posteriores, Lirá realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico e demais 
normas aplicáveis ao caso, mediante as cláusulas que se seguem 

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 OBJETo 

1. Contratação de empresa para fornecimento de sementes e mudas para atendimento das demandas de 
produção vegetal cia Secretaria Municipal de Produção Rural, no Município de Parauapebas. Lstado do 
Pará. 

« IllNS 1)0 CONTRATO>> 

CLAUSULA SEGUNDA - 1)0 VALOR 1)0 CONTRATO E 1)0 REAJUSTE 

1. O valor deste contrato é de RS.............................(. 

2. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento do(s) produto(s) ou serviço(s), devidamente
justi ficada e autorizada, que resulte o contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser 
concedido reajustamento de preços, com base na variação efetiva, do período, aplicando-se o índice 1(311- 

M, com data-base referente à da apresentação da proposta de preços. havendo interesse das partes, desde 
que solicitado pela empresa contratada. 

3. O índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
 utilizado, devidamente justificado e concordado entre as partes. será adotado, em substituição. o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5. O reajuste será realizado por aposti lamento. 

CLÃ US ULA TERCEIRA - 1)0 AMPARO LEGAL 
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1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Precão Fletrônico n° 8/2021 1-08011M11, 

realizado com fundamento do Decreto Federal n° 10.024 de 20 de setembro de 2019. do Decreto Municipal 
n° 520, de 28 de abril de 2020, da Lei n° 0.520. de 17 de julho de 200,1 do Decreto Federal n°  3.555. de 8 
de agosto de 2000, Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto Municipal n° 071, de 24 
dejaneiro de 2014, do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar Municipal n°  009/2016 corri suas respectivas alterações 
posteriores, utilizando-se subsidiariamente às normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - 1)A EXECUÇÃO 1)0 CONTRATO  

1. A execução do Contrato, bem como OS casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54. da Lei n° 8.666/93, combinado com o 
inciso XII. do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência dos contratos oriundos da Ata de Registro de l>reços deverá ser de até 04 (quatro) 
meses. iniciando a partir da data de assinatura, com validade e elicácia legal após a publicação do seu 
extrato, com início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, 
podendo ser prorrogado nas hipóteses previstas no artigo 57. § 10 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, LOCAL 1)E FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE 
ENTREGA 

1. As entregas deverão ser realizadas em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Compras, acompanhada da Nota de Empenho; 

2. O local de entrega deverá ser o Centro de Tecnologia para a Agricultura Familiar - CEIAF, localizado 
na PA 160, Km 22, estrada de acesso à Canaã dos Carajás, cidade de Parauapehas: 

3. A SEMPROR se reserva o direito de não receber os itens do contrato em desacordo com o previsto no 
Termo de Referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem 
prejuízo das demais cominações legais aplicáveis; 

4. A contratada será obrigada a substituir de imediato e às suas expensas. o objeto em desacordo com o 
previsto no [ermo de Referência: 

S. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários. decorrentes da aquisição do objeto licitado: 

6. A Contratada ficará obrigada a aceitar de volta o bem objeto da licitação na hipótese de recusa pela 
SEMPROR. no prazo de 10 (dez) dias corridos, por não atender as exigências no edital e da proposta ou 
pela detecção de vicio redibitório. O ato do recebimento não importará a sua aceitação e sem nenhum 
direito à indenização: 

7. No ato de entrega, o prazo de validade das sementes deve ser superior a 180 (cento e Oitenta) dias: 
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8. No ato de entrega, o prazo de validade das mudas deve ser Superior a 90 (noventa) dias, que deverá estar 
descrito no laudo fitossanitário. 

9. O objeto deste contrato será recebido: 

9.1. Provisoriamente, pela Coordenação do Centro Tecnológico da Agricultura Familiar para efeito de 
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do Termo de Referência. 

9.2. Definitivamente,, em até 15 (quinze) úteis dias pela Diretoria Administrativa, após o recebimento 
provisório, mediante termo de liquidação na nota fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos itens e 
aceitação, pelo fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 1)A CONTRATANTE 

1. São atribuições da SECRETARIA: 

1.1. Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato; 

1.2. Designar servidor (es) corno executor (es) do (s) Contrato (s); 

1.3 Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos fornecimentos; 

1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal. 

1.5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, da 
distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas. 

1.6. I)escontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumpri mento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

1.7. Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES 1)A CONTRATADA 

1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais corno: 

a) salários; 
b) seguros de acidentes 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeições; 
O vales-transportes; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 
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3. Apresentar Certificado (te Inscrição no RI'NASEM (Registro Nacional de Sementes e Mudas) emitido 
pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme art. 8° da Lei n° 10.711/2003, seu 
regu lamento, aprovado pelo Decreto n° 5. 153. de 23 de julho de 2004, a instrução Normativa  n° 9, de 2 de 
Junho de 2005, a Instrução Normativa n° 24, de 16 de Dezembro de 2005, além das demais normativas 
específicas. 

4. Ff'etuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Fdital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

S. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
05 motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pI'evisto, com a devida comprovação; 

6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições (te habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES SOCIAIS, COMERCIAIS K FISCAIS 

1. A CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1. Assumir a responsabilidade por todos OS encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez iue  os seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com a Administração do CONlRAlAN'l  

1.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, foreni vitimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto OLI cm conexão com ele, ainda que acontecido Ciii 

dependência do CON'l'RA'l'AN'l'[ 

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

2. A inadiniplência da C()N'l'RA'l'ADA. com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao (X)N'l'RA'I'AN'l'l', nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer víiiculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, para com o CON1'RA1'AN'l'F. 

CIÁUSUIA 1)ÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CON l'RA'lAI)A observar, também, o seguinte: 

1.1. l' expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro (te pessoal da Administração 
do CON'lRAl'AN'I'F durante a vigência deste Contrato 

1.2. [ expressamente proibida, a veicLmlação de publicidade acerca deste Contraio, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CON'l'kA'l'ANl'1'. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMIANI IAM EN'I'() E DA FISCALIZAÇÃO 

Ics 
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1. Nos termos do art. 67, § [ O da Lei N'8.666/93), a Secretária Municipal de Produção Rural designará um 
servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
deícitos observados;  

2. A Gestão de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prcpostos, em conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

3. O acompanhamento e a fiscalização cia execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento cio contrato, devendo o servidor designado 
sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a contratada, bem como encaminhar 
providências referentes à execução do contrato. seguindo diretrizes cia SFCRLTARIA MUNICIPAL DE 
PROI)UÇÁ() RURAL,  

4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designacio para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do C()Nl'RA'IAN'l'L, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

5. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONI'RATAN'IF, durante o período de 
vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que For necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNI)A - DAS 1)ESI'ESAS 

1. As despesas com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, após a formalização do contrato, 
estará a cargo da dotação orçamentária: Exercício 2022. 

2. As despesas para os exercícios se(1uintes, durante a vigência cio contrato, serão aiocacias à dotação 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPFI3AS (PA), a cargo do 
SECRETARIA MUNICIPAl.. DE PROI)UÇÃ() RURAL, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLAUSULA DECIMA 'I'ERCELRA - DO PA(;AMI:N'io 

1. A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa. [10 prazo de até 10 
(dez) dias, contado a partir do adlimplemenlo cia obrigação. 

2. O pagamento será realizado dentro de um prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 
fi sca l/ihtu ra. 

3. O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através cie ordem bancária à conta indicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado c) nome cio Banco e cia agência, localidade e número da conta 
corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4. Os pagamentos serão realizacios de acordo com o cronograma de desembolso (físico-financeiro) 
determinado pela SFCRLIARIA MUN IC IPAI, I)E PRO1)UÇÁ() RURAL, no período máximo de 30 
(trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade 
orçamentária. 
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5. A SECRETARIA MUNICIPAl. DE PRODUÇÃO RURAL reserva-se o direito de recusar o pagalileilto 
se, no ato da atestação, OS produtos lornecidos não estiverem em Pei'fitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

6. A SECRETARIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO RURAL poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Pregão. 

7. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

S. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROI)UÇA() RURAL entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adiinplemento da parcela, será a seguinte: 

EM 1 x N x VI)  
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista Ix11a  o pagamento e a do eltivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

= índice de compensação financeira = 0.000 1644, assim apurado: 
= ('IX)/ 365 :=> 1 (6/100)/365 :> 1 = 0.0001644 

'l'X Percentual da taxa anual 

8.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em filura a ser apresentada 
posteriormente. 

9. O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos ftwnecimentos efttivamente prestados no período 
respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pelo C()NI RAI'AN'I'L e de conformidade com as 
notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e cia ordem de compra emitida. 

CLÁUSIJLA DÉCIMA QUARTA - 1)A ALTERAÇÃO 1)0 C()N'I'RAT() 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei n° 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE'. com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 1)0 AIJMEN'1'0 OU SUPRESSÃO 

1. No interesse (Ia Administração do CON i'RA'l'ANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 110 artigo 65, 
parágrafos 1° e 20.  da Lei n°  8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
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3. Nenluim acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do Contraio, resultante do Pregão. ou pelo descumprimenio dos prazos e 
demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPLI3AS, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DL PRODUÇÃO RU RAJ , poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á licitante vencedora as sanções a 
seguir relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do contrato; 

1.3 - multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência. até O máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustifkadamenie ou por 
motivo não aceito pela(o) SFCRVI'ARIA MUNICIPAl, DL PRODUÇÃO RURAl. deixar de atender 
totalmente ou parcialmenle á Ordem de Compra; 

1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
PARAUAPFBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: As multas previstas nos subitens 1.2 e 1.3 destas condições serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SUCRUTARLA MUNICIPAL DL 
PROF)UÇÃ() RURAL.  

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto ierdici'u'eni  os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

P' 	2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste CONTRATO; 
2.2 - não mantiver a proposta. injustilcadamente: 
2.3 - comportar-se de modo iii idôneo: 
2.4 - lzer declaração fusa: 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 - fulhar ou fraudar na execução do contrato: 
2.7 - não celebrar o contrato; 
2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame: 
2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades ciladas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores cio Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, ás demais 
penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justi ficado e aceito pelo 
SFCRL'I'ARIA MUNICIPAl. DE, PRODIJÇÃ() RURAL em relação aos eventos arrolados nas condições 
2.1 e 2.2 desta cláusula, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 
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S. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município de PARAUAPEBAS 
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTEMA - DA RESCISÃO  

1. A InexecuÇão total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80, 
da Lei n°  8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos CSOS 

enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - Judicial, tios termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 
78, incisos XIV a XVI, da Lei n° 8.666/93: 

3.1. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calaniidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação 

3.2. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela Suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

3.3. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas tio projeto. 

4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII. do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

4.1. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, 

S. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

5.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 1)A VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA l)A 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 8/2021 -080PMP, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. Milton Zimrner Schneider, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

1. A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - 1)0 FORO  

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPLBAS, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam uni só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPI13AS- PA, em 	de 
	

de 

PREFEITURA MUNICIPAL I)E PARAUAPEI3AS 
SECRETARIA MUN ICI PAI. DE' PRODUÇÃO RURAL 

CNPJ N°22.980.999/0001-15 
CONTRATANTE 

NOME DA CONTRATADA 
CN PJ_DA_CONTRATADA 

CONTRA'I'AI)A 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 	

-,r PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 	 14 Ics 


